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Florinda Veiga

De: CMVNC Divisão Administrativa e Financeira <dafi@cm-vncerveira.pt>
Enviado: sexta-feira, 19 de Agosto de 2016 11:28
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: Resposta a Requerimento efetuado pelos Deputados da AR à câmara municipal de Vila 

Nova de Cerveira sobre impacto das alterações legislativas ao IMI

Importância: Alta

Exm.ºs senhores Deputados Nuno Magalhães, Abel Baptista, Helder Amaral, Cecília Meireles, Telmo Correia e João 
Pinho de Almeida, 
 
No seguimento da questão formulada por V.ªs Ex.ªs e que se transcreve e reportando-nos aos impostos diretos, mais
precisamente no caso em apreço, o IMI, remetemos os dados respeitantes ao ano de 2015. 
 
 
1 – Tendo em consideração que este imposto constitui uma fonte de receita das 
autarquias portuguesas e ponderando as recentes alterações legislativas promovidas 
pelo Governo ao código do IMI, qual é o impacto nas receitas provenientes de impostos 
indiretos no município a que preside? 
 
 
Imposto Municipal sobre Imóveis – 1.148.778,89  
Imposto Único de Circulação – 217.785,34 
Imposto Municipal sobre Transmissões Imóveis – 595.422,57 
Derrama – 132.090,89 
 
Relativamente aos valores do IMI, para o período de Janeiro a Julho. 
 
Ano 2015  - 680.725,45 
Ano 2016 – 635.101.67 
 
 
No que diz respeito ao impacto que as recentes alterações legislativas introduziram no IMI, nada poderemos 
acrescentar, dado que, não existem dados que permitam sequer, fazer uma estimativa para obter um hipotético 
calculo. 
 
Atentamente 
 
 
 

 

Vitor Pereira  |  Município de Vi la Nova de Cerveira  

DAG – Chefe de Divisão 

Praça do Município, 4920-284, Vi la Nova de Cerveira 
Tel :   251 708020  
Fax: 251 708022  

        

 

 
 
De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt [mailto:Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt]  
Enviada: sexta‐feira, 5 de Agosto de 2016 14:40 
Para: CMVNC Divisão Administrativa e Financeira <dafi@cm‐vncerveira.pt> 
Assunto: Envio de Requerimento à câmara municipal de vila nova de cerveira 

 
Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários 
Senhores Deputados, registado com o n.º 2937/XIII/1AL. 
Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 
dias. 
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Divisão de Apoio ao Plenário 


